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LEI Nº   11.242,   DE   05   DE   NOVEMBRO   DE 2020.

Autor: Deputado Dr. João
Institui a Política Estadual de 
Agroecologia e Produção Orgânica - 
PEAPO e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Política Estadual de Agroecologia e 
Produção Orgânica - PEAPO, com o objetivo de promover e incentivar o 
desenvolvimento da agroecologia e da produção orgânica no Estado.

Parágrafo único  Para os fins desta Lei, agroecologia 
compreende o campo do conhecimento transdisciplinar que estuda os agro-
ecossistemas, visando ao desenvolvimento das relações entre capacidade 
produtiva, equilíbrio ecológico, eficiência econômica, equidade social e uso 
e conservação da biodiversidade e dos demais bens naturais, por meio da 
articulação entre conhecimento técnico-científico, práticas sociais diversas 
e saberes e culturas populares e tradicionais.

Art. 2º  A PEAPO será implementada pelo Estado em regime de 
cooperação com a União, os municípios, as organizações da sociedade civil 
e outras entidades privadas, no âmbito da política estadual de desenvolvi-
mento agrícola.

Art. 3º  As ações da PEAPO serão destinadas prioritariamen-
te aos agricultores familiares, aos agricultores urbanos e aos povos e 
comunidades tradicionais.

Parágrafo único  Para fins desta Lei, considera-se:

I - agricultor familiar aquele definido nos termos do art. 3º da Lei 
Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

II - agricultor urbano aquele que pratica e desenvolve suas 
atividades em “imóvel rural”, localizado nas áreas urbanas das cidades e 
que não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos 
fiscais conforme o disposto no inciso I do art. 3º da Lei Federal nº 11.326, 
de 24 de julho de 2006;

III - povos e comunidades tradicionais aqueles definidos nos 
termos do inciso I do art. 3º do Decreto Federal nº 6.040, de 7 de fevereiro 
de 2007.

Art. 4º  São diretrizes da PEAPO:

I - a promoção da soberania e segurança alimentar e nutricional 
e do direito humano à alimentação adequada e saudável, em consonância 
com as demais ações de desenvolvimento agrícola do Estado;

II - a conservação dos ecossistemas naturais, a recomposição 
dos ecossistemas modificados e a promoção dos agroecossistemas 
sustentáveis;

III - a implementação de políticas de estímulos que favoreçam a 
transição agroecológica;

IV - a estruturação de circuitos de produção, distribuição, co-
mercialização e consumo de produtos agroecológicos, orgânicos e em 
transição agroecológica, que aperfeiçoem as funções econômica, social 
e ambiental da agricultura e do extrativismo florestal, respeitando-se as 
tradições culturais;

V - o estímulo às experiências locais de uso e conservação 
dos recursos genéticos vegetais e animais, especialmente àquelas 
que envolvam o manejo de espécies nativas, raças e variedades locais, 
tradicionais e crioulas;

VI - o fortalecimento dos agricultores na gestão e na conservação 
dos bens naturais com vistas à manutenção da sociobiodiversidade, 
respeitados os ciclos de renovação do meio ambiente;

VII - a implementação da perspectiva agroecológica nas 
instituições de ensino, pesquisa e Assistência Técnica e Extensão Rural - 
ATER, nos termos da Lei nº 9.958, de 26 de julho de 2013;

VIII - o estímulo ao consumo de produtos agroecológicos, 
orgânicos e em transição agroecológica;

IX - a valorização do protagonismo dos destinatários a que 
se refere o art. 3º desta Lei nos processos de construção e socialização 
de conhecimento e na gestão, na organização social e nas atividades 
produtivas da agroecologia, da produção orgânica e da transição agroe-
cológica.

EDIÇÃO EXTRA

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
Clique aqui para verificar a assinatura



Diário   Oficial Página 2   05 de Novembro de 2020 Nº 27.871
Art. 5º  Para fins desta Lei, considera-se:

I - produção orgânica aquela oriunda de sistema orgânico de 
produção definido nos termos do art. 1º da Lei Federal n° 10.831, de 23 de 
dezembro de 2003;

II - sociobiodiversidade a relação entre a diversidade biológica, 
os sistemas agrícolas tradicionais e o uso e o manejo dos bens naturais 
vinculados ao conhecimento e à cultura dos agricultores, englobando 
produtos, saberes, hábitos e tradições de um determinado lugar ou território;

III - transição agroecológica o processo gradual de mudança de 
práticas e de manejo de agroecossistemas convencionais a que se refere o 
inciso IV do art. 2° do Decreto Federal nº 7.794, de 20 de agosto de 2012.

Art. 6º  São objetivos da PEAPO:

I - ampliar e fortalecer a produção, o processamento e o consumo 
de produtos agroecológicos, orgânicos e em transição agroecológica, com 
ênfase nos mercados locais e regionais;

II - promover, ampliar e consolidar o acesso, o uso e a 
conservação dos bens naturais pelos agricultores;

III - criar e efetivar instrumentos regulatórios, fiscais, creditícios, 
de incentivo e de pagamento por serviços ambientais para proteção e 
valorização das práticas tradicionais de uso e conservação da agrobiodiver-
sidade e a expansão da produção agroecológica, orgânica e em transição 
agroecológica;

IV - ampliar a capacidade de geração e socialização de conheci-
mentos em agroecologia, produção orgânica e transição agroecológica por 
meio da valorização dos conhecimentos locais e do enfoque agroecológico 
nas instituições de ensino, pesquisa e ATER;

V - ampliar e fortalecer os programas de educação do campo, 
de pesquisa participativa e de ATER, estatais e não estatais, com base na 
agroecologia;

VI - ampliar a inserção da abordagem agroecológica nos 
diferentes níveis e modalidades de educação e ensino, incluindo a formação 
e a capacitação dos profissionais envolvidos;

VII - assegurar a participação das organizações da sociedade 
civil na elaboração e na gestão de programas e projetos de pesquisa, ensino 
e ATER em agroecologia, produção orgânica e transição agroecológica;

VIII - viabilizar a construção e o desenvolvimento de redes de 
ATER especializadas em agroecologia;

IX - estruturar um sistema de informações sobre a produção 
agroecológica, orgânica e em transição agroecológica;

X - fortalecer e consolidar os serviços de ATER gratuitos, não 
estatais e executados pelas organizações da sociedade civil.

Art. 7º  São instrumentos da PEAPO, entre outros:

I - o Plano Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica - 
PLEAPO;

II - a ATER especializada em agroecologia;
III - a pesquisa e a inovação científica e tecnológica com foco na 

agroecologia;
IV - a formação profissional e a educação do campo;
V - as compras governamentais de gêneros alimentícios agroe-

cológicos ou orgânicos;
VI - as medidas fiscais e tributárias que favoreçam a produção 

agroecológica, orgânica e em transição agroecológica.

Parágrafo único  O PLEAPO conterá, no mínimo, os seguintes 
elementos referentes à política instituída por esta Lei:

I - diagnóstico;
II - estratégias e objetivos;
III - programas, projetos e ações;
IV - indicadores, metas e prazos;
V - monitoramento e avaliação.

Art. 8º  A PEAPO será implementada por meio de convênios, 
de doações e das dotações consignadas nos orçamentos dos órgãos 
e entidades que dela participarem com programas e ações, entre outros 
recursos.

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    05      de  novembro  de 2020, 
199º da Independência e 132º da República.
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VETO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1200833:2>

MENSAGEM Nº   151   DE   05   DE   NOVEMBRO   DE 2020.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 500/2019, que “Dispõe sobre 
a Política Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional - PESAN e 
organiza o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - 
SISAN no âmbito do Estado de Mato Grosso”, aprovado por esse Poder 
Legislativo na Sessão Plenária do dia 20 de outubro de 2020.

O presente veto - por razões de interesse público - decorre 
do fato de que os principais órgãos estaduais que desenvolvem ações 
relacionadas ao tema não terem participado das discussões que levaram 
à propositura, notadamente o Conselho de Segurança Alimentar do Estado 
de Mato Grosso - CONSEA/MT, a Câmara Intersecretarias de Segurança 
Alimentar e Nutricional - CAISAN/MT, a Secretaria de Estado de Agricultura 
Familiar - SEAF e a Secretaria de Estado de Saúde - SES.

Outrossim, da análise das informações disponibilizadas no 
site da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, denota-se não 
existir qualquer indício de que o Projeto de Lei nº 500/2019 tenha sido 
submetido ao crivo da própria Frente Parlamentar de Segurança Alimentar 
e Nutricional da ALMT, o que corrobora o aspecto temerário da eventual 
sanção da propositura em análise, porquanto potencialmente desvinculado 
da realidade fática do Estado de Mato Grosso, razão pela qual é forçoso o 
seu veto.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar o Projeto de Lei nº 500/2019, as quais ora submeto à apreciação dos 
membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,        05    de  novembro   de 2020.
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DECRETO
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 DECRETO Nº   698,   DE  05  DE  NOVEMBRO  DE 2020.

Aprova o Regimento Interno da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, incisos III e V da Constituição Estadual.

D E C R E T A:

Art. 1ºFica aprovado Regimento Interno Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Econômico - SEDEC.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se o Decreto n° 456 de 14 de abril  de2020.                                                     

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de novembro de 2020, 199º da Indepen-
dência e 132º da República.

(Original assinado)
Eulália Souza de Oliveira
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